
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Atos
 

ATO PGJ Nº 9/2022
 
Atribui denominação ao prédio-sede das Promotorias de Justiça de Palmeira dos Índios.
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições previstas no artigo 9°, inciso V, da Lei Complementar Estadual
n. 15, de 22 de novembro de 1996, ao considerar a opinião unânime do Colégio de Procuradores de Justiça, manifestada em
sua 4ª Reunião Ordinária de 2022, RESOLVE atribuir a denominação de PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ DE
ALBUQUERQUE MEDEIROS FILHO ao prédio-sede das Promotorias de Justiça de Palmeira dos Índios.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 05 de abril de 2022.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
ATO PGJ Nº 10/2022
 
Atribui denominação ao prédio-sede das Promotorias de Justiça de Atalaia.
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições previstas no artigo 9°, inciso V, da Lei Complementar Estadual
n. 15, de 22 de novembro de 1996, ao considerar a opinião unânime do Colégio de Procuradores de Justiça, manifestada em
sua 4ª Reunião Ordinária de 2022, RESOLVE atribuir a denominação de PROMOTORA DE JUSTIÇA JUÇARA TAVARES
SURUAGY DO AMARAL ao prédio-sede das Promotorias de Justiça de Atalaia.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 05 de abril de 2022.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 5 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc:02.2022.00000188-1.
Interessado: Ana Sophia Holanda Nina.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas à fl. 12, arquive-se.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAUJO
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Antiógenes Marques de Lira Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia
Eduardo Tavares Mendes José Artur Melo Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Marcos Barros Méro Valter José de Omena Acioly Denise Guimarães de Oliveira
Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias Sérgio Amaral Scala
Helder de Arthur Jucá Filho Maria Marluce Caldas Bezerra  
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Proc: 02.2022.00000877-4.
Interessado: Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento dos autos.
 
Proc: 02.2022.00000937-3.
Interessado: Polícia Federal.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP n. 02.2022.00000690-0.
 
Proc:02.2022.00001322-2.
Interessado: 28º Ofício de Combate ao Crime e à Improbidade Administrativa - Procuradoria da República no Distrito
FederalMPF/DF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas à fl. 30, arquive-se.
 
Proc: 02.2022.00001340-0.
Interessado: 5º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotoria
de Justiça da Fazenda Estadual, com traslado à Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais Residuais da Capital.
 
Proc: 02.2022.00001858-3.
Interessado: 8ª Promotoria de Justiça de Arapiraca - MPAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Em face do despacho de fl. 7, oficie-se a 4ª Promotoria de Palmeira dos Índios, para manifestar-se, voltando.
 
Proc: 02.2022.00001955-0.
Interessado: Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento dos autos, antecedido de remessa de
traslado ao Núcleo de Gestão da Informação – NGI.
 
Proc: 02.2022.00002040-1.
Interessado: CORREGEDORIA-GERAL DO MPAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, cujos fundamentos adoto para integrar a presente decisão,
indeferindo o recurso, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2022.00002088-9.
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região - TRT19.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00002089-0.
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região - TRT19.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00002110-0.
Interessado: 6ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2022.00002113-3.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Proc: 02.2022.00002114-4.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00002115-5.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00002143-3.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED: 20.08.0284.0001455/2022-89
Interessado: Dr. Ricardo de Souza Libório
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca
Despacho: Trata-se de pedido de membro do Ministério Público do Estado de Alagoas para residir fora da comarca, pleito que
encontra guarida no art. 129, § 2º, da Constituição Federal e, também, nas Resoluções nºs 26, de 17 de dezembro de 2007 e
112, de 04 de agosto de 2014, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. Em atenção ao disposto no art. 13,
do Ato Normativo Conjunto 002/2011 PGJ/CGMP, que prescreve a imperiosa oitiva da Corregedoria-Geral do Ministério Público,
evoluíram os autos aquele órgão da Administração Superior. A douta Corregedoria-Geral constatou que o interessado
comprovou os requisitos objetivos estabelecidos no Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 002/2011 e Resolução CNMP nº
26/2007, consoante registra nos autos a Assessoria Técnica (fls. 17/18). Imperioso trazer à lume o teor entalhado no art. 2º, do
Ato Normativo Conjunto nº 002/2011 PGJ/CGMP, in verbis: “Art. 2º. O Procurador-Geral de Justiça, ouvida a Corregedoria-
Geral, e por meio de decisão motivada, em caráter excepcional e em caso de justificada e relevante razão, poderá autorizar a
residência fora da comarca ou localidade em que o membro do Ministério Público exercer sua titularidade”. Destarte,
preenchidos os requisitos prescritos pelas precitadas normas jurídicas, DEFIRO o requerido pelo ilustre Promotor de Justiça
.Publique-se. Após, arquive-se
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 5 de abril de 2022.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça / Interlocução MPAL/CNMP
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, NO DIA 5 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.0284.0001585/2022-71
Interessado: Conselheiro Jaime de Cassio Miranda, Presidente da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da
Atividade Policial e Segurança Pública do Conselho Nacional do Ministério Público.
Assunto: Revista MP e o Sistema de Segurança Pública brasileiro.
Despacho: 1. Remeta-se cópia do Ofício Circular n. 3/2022/CSP/SEC, via e-mail funcional, a todos os membros e servidores do
Ministério Público do Estado de Alagoas, para conhecimento. 2. Informe-se ao interessado as providências adotadas. 3. Após,
arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0001587/2022-17
Interessado: CNPG.
Assunto: Resolução n. 244/2022-CNMP.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0001591/2022-06
Interessado: Conselheiro Jaime de Cassio Miranda, Presidente da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da
Atividade Policial e Segurança Pública do Conselho Nacional do Ministério Público.
Assunto: Revista MP e o Sistema de Segurança Pública brasileiro.
Despacho: Ao considerar a identidade de objeto com o Processo GED n. 20.08.0284.0001585/2022-71, arquive-se.
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GED: 20.08.0284.0001594/2022-22
Interessado: CNPG.
Assunto: Nota Técnica n. 004/2022-CNPG.
Despacho: 1. Remeta-se cópia da Nota Técnica n. 004/2022-CNPG, via e-mail funcional, a todos os membros do Ministério
Público do Estado de Alagoas, para conhecimento. 2. Após, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0001586/2022-44
Interessada: Secretaria-Geral do CNMP.
Assunto: Enunciado CNMP n. 18, de 29 de março de 2022; e Resolução CNMP n. 235, de 30 de março de 2022.
Despacho: 1. Remeta-se cópia do Enunciado CNMP n. 18, de 29 de março de 2022, via e-mail funcional, a todos os membros
do Ministério Público do Estado de Alagoas, para conhecimento. 2. Remeta-se cópia da Resolução CNMP n. 245, de 30 de
março de 2022, via e-mail funcional, a todos os membros do Ministério Público do Estado de Alagoas, para conhecimento, e ao
Conselho Superior do Ministério Público, para os fins de direito. 3. Após, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0001590/2022-33
Interessada: Secretaria-Geral do CNMP.
Assunto: Conflito de Atribuição n. 1.00082/2022-60.
Despacho: Remeta-se cópia dos autos, via e-mail funcional, à Promotora de Justiça Norma Sueli Tenório de Melo Medeiros,
titular da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, para os fins de direito.
 
ELO/CNMP: 1.00254/2022-04
Interessada: Corregedoria Nacional do Ministério Público.
Assunto: Solicita informações.
Despacho: Remeta-se cópia dos autos ao Promotor de Justiça Coaracy José Oliveira da Fonseca, para ciência e apresentação
das informações que entender necessárias, no prazo de 5 (cinco) dias.
 
Setor de Interlocução com o CNMP, 5 de abril de 2022.
 
Willams Ferreira de Oliveira
Analista do Ministério Público
 
Humberto Pimentel Costa
Promotor de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 154, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA, 17º Promotor de Justiça da Capital, para funcionar no Proc. SAJ/MP nº
02.2021.00005925-9, revogando-se as disposições contidas na Portaria PGJ nº 93, de 24 de fevereiro de 2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 155, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP nº 02.2022.00001629-6, RESOLVE designar o Dr. DELFINO COSTA NETO, 41º Promotor de Justiça da Capital,
para presentar o Ministério Público do Estado de Alagoas, no evento “XIV Fórum de Desenvolvimento Regional UNIT”, a se
realizar no dia 28 de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça

Data de disponibilização: 6 de abril de 2022 Edição nº 630

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

4



 
 
PORTARIA PGJ nº 156, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP nº 02.2022.00001971-6, RESOLVE designar os membros do GAECO para funcionarem conjuntamente com a 1ª
Promotoria de Justiça de Coruripe, nos Autos nºs 0709181-81.2022.8.02.0001 e 0722327-29.2022.8.02.0001, bem como nos
feitos judiciais decorrentes, em tramitação na 17ª Vara Criminal da Capital.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 
 
PORTARIA PGJ nº 157, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. GED/MP nº 20.08.1348.0000053/2021-64, RESOLVE designar ANDREZA GALINDO ALVES DE QUEIROZ, Analista do
Ministério Público (gerente do projeto), ISABELLE NICOLE RAMOS DE ARAÚJO, Técnica do Ministério Público, Dr. CLÁUDIO
JOSÉ BRANDÃO SÁ, 57º Promotor de Justiça da Capital, e EMANOELA CRISTINA MONTONI DA SILVA, Assessora
Administrativa, para comporem o Projeto “Formar e Desenvolver”, Código 2/2022-MPAL. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 158, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. GED/MP nº 20.08.0284.0001255/2022-60, RESOLVE designar os Doutores JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES, 49º
Promotor de Justiça da Capital, e HAMILTON CARNEIRO JÚNIOR, 2º Promotor de Justiça de Marechal Deodoro, para
representarem o Ministério Público do Estado de Alagoas, respectivamente, na condição de titular e suplente, na adesão ao
Programa RedeMais do CNMP.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 159, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. GED/MP nº 20.08.0284.0001255/2022-60, RESOLVE designar o servidor JOHN LENON SANTOS NASCIMENTO,
Assessor de Gabinete, para ser responsável por realizar e manter a configuração do ambiente do Ministério Público do Estado
de Alagoas nas plataformas disponibilizadas pela RedeMais do CNMP.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 

 
 

PORTARIA PGJ nº 160, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
CARLOS ALBERTO ALVES DE MELO, 63º Promotor de Justiça da Capital, para responder, sem prejuízo de suas atuais
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funções, pela 65ª Promotoria de Justiça da Capital, durante as férias da Promotora de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 
 

Plantão
 

*Republicado
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 05 dia(s) do mês de abril o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os seguintes

processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2022.00002159-9 
Interessado: Procuradoria Judicial da PGE/AL 
Natureza: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES. PROCESSO JUDICIAL Nº 0707836-80.2022.8.02.0001. 
Assunto: E-Ofício PGE/PJ n.º 0335/2022 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2022.00002151-1 
Interessado: Conselho Regional de Fonoaudiologia da 4ª Região 
Natureza: Requerimento de providências 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY, DESPACHOU, NO DIA 5 DE ABRIL DE 2022, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1359.0000083/2022-56
Interessado: Douglas Lopes Ferreira dos Santos – servidor desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 

PLANTÃO – CAPITAL - 2022

MÊS DIAS PROMOTORES PLANTONISTAS

 
ABRIL

09 e 10 Cível: 29ª PJC: Dra. Maria de
Fátima de Carvalho Albuquerque
Vilela

06 (Plantão no
Estádio Rei Pelé)

Criminal: 42ª PJC: Dra. Adilza Inácio
de Freitas

09 e 10
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GED: 20.08.1319.0000093/2022-95
Interessado: Diretoria de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000389/2022-07
Interessado: Dr. João de Sá Bomfim Filho– Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000390/2022-77
Interessado: Dr. José Antônio Malta Marques – Promotor de Justiça, Flávio Vasconcelos de Brito – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002381/2022-97
Interessado: Dr. Gustavo Arns da Silva Vasconcelos – Promotor de Justiça.
Assunto: Solicitando anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002380/2022-27
Interessado: Dr. Gustavo Arns da Silva Vasconcelos – Promotor de Justiça.
Assunto: Solicitando anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002379/2022-54
Interessado: Dr. Gustavo Arns da Silva Vasconcelos – Promotor de Justiça.
Assunto: Solicitando anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002378/2022-81
Interessado: Dr. Gustavo Arns da Silva Vasconcelos – Promotor de Justiça.
Assunto: Solicitando anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002377/2022-11
Interessado: Dr. Gustavo Arns da Silva Vasconcelos – Promotor de Justiça.
Assunto: Solicitando anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 5 de Abril de 2022.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
 
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 171, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000390/2022-77, RESOLVE conceder em
favor do Dr. JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES Promotor de Justiça, Diretor do CAOP-MPAL de 3ª Entrância, portador do CPF
nº 123.779.104-91, matrícula nº 55850-8, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 306,27 (trezentos e seis reais e vinte e sete
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
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auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 293,74 (duzentos e noventa e três reais e
setenta e quatro centavos), em face do seu deslocamento à região do médio sertão, no dia 1º de abril de 2022, a serviço do
CAOP, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.422.0195.2096 –
Manutenção dos Centros de Apoio Operacional do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 172, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000390/2022-77, RESOLVE conceder em
favor do servidor FLÁVIO VASCONCELOS DE BRITO Assessor de Gabinete desta PGJ, portador do CPF nº 934.154.005-49,
matrícula nº 8255084-0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53
(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº
7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e setenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à
região do médio sertão, no dia 1º de abril de 2022, a serviço do CAOP, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.422.0195.2096 – Manutenção dos Centros de Apoio Operacional do Ministério Público,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 173, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000389/2022-07, RESOLVE conceder em
favor do Dr. JOÃO DE SÁ BOMFIM FILHO Promotor de Justiça da PJ de Maravilha, de 1ª Entrância, portador do CPF nº
057.197.674-36, matrícula nº 8255844-2, 4 (quatro) meias diárias, no valor unitário de R$ 276,40 (duzentos e setenta e seis
reais e quarenta centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.055,48 (um mil e cinquenta e
cinco reais e quarenta e oito centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Olho D’Água das Flores, nos dias 10, 17, 24
e 31 de março de 2022, para realizar júri e audiências, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 –
Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 174, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000093/2022-95, RESOLVE conceder em
favor do servidor ANDERSON CAVALCANTE MACENA, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público – Especialista
em Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 060.243.984-17, matrícula nº 8255111-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de
R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e
quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 22 de março de 2022, para realizar
cobertura fotográfica em atividades desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – PO – 00258 – Manutenção das ações de
comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 175, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000093/2022-95, RESOLVE conceder em
favor do servidor CLAUDEMIR DOS SANTOS MOTA, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público – Especialista
em Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 873.122.808-97, matrícula nº 8255110-3, ½ (meia) diária, no valor unitário de
R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e
quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 17 de março de 2022, para realizar
cobertura fotográfica em atividades desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – PO – 00258 – Manutenção das ações de
comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 176, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000093/2022-95, RESOLVE conceder em
favor da servidora JANAÍNA RIBEIRO SOARES, Diretora de Comunicação Social do Ministério Público de Alagoas, portador do
CPF nº 007.805.834-18, matrícula nº 825927-5, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 276,40 (duzentos e setenta e seis
reais e quarenta centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 527,74 (quinhentos e vinte e
sete reais e setenta e quatro centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, nos dias 17 e 22 de março de
2022, para realizar cobertura jornalística em atividades desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – PO – 00258 –
Manutenção das ações de comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 177, DE 5 DE ABRIL DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1359.0000083/2022-56, RESOLVE conceder em
favor do PM DOUGLAS LOPES FERREIRA DOS SANTOS portador de CPF nº 606.487.404-04, ½ (meia) diária, no valor
unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018
e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Penedo, no dia 31 de
março de 2022, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária,
pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
Despachos
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O PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, NO DIA 5 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, DESPACHOU OS
SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED 20.08.1561.0000012/2022-10
Interessada: Comissão Gestora do SAJMP
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao considerar a edição do Ato PGJ n. 6/2022, publicado na edição n. 616 do Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado de Alagoas do dia 17 de março de 2022, bem como a indicação de servidores desta Procuradoria-Geral de
Justiça para realização de cadastro de membros para atuar no Sistema Eletrônico de Execução Unificado, determino o
arquivamento do presente feito. Cientifique-se, via e-mail institucional, a Comissão Gestora do SAJMP.
 
 
Secretaria do Colégio de Procuradores de Justiça, 5 de abril de 2022.
 
Marcondes Batista Ayres
Analista do Ministério Público
Chefe de Secretaria do CPJ
 
Humberto Pimentel Costa
Promotor de Justiça
Secretário do CPJ
 

NOTAS
 

NOTA INFORMATIVA
 
 
Por determinação do Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça Márcio Roberto Tenório de Albuquerque, informo aos
Senhores Procuradores de Justiça e ao público em geral que a 6ª Reunião Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça não
se realizará na próxima sexta-feira, 8 de abril de 2022.
 
 

Maceió, 5 de abril de 2022.
 
 

Humberto Pimentel Costa
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

 
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Pautas de Reunião

 
PAUTA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 07.04.2022
 
Levamos ao conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros e ao público em geral que, na quinta-feira, dia
07.04.2022, às 10 horas, será realizada sessão do Conselho Superior do Ministério Público, na sala dos órgãos colegiados,
localizada no 4º andar do edifício-sede, e na forma virtual, onde serão discutidos e deliberados na forma seguinte:
 
- Apreciação da Ata da 8ª Reunião Ordinária do CSMP do ano de 2022;
 
 
PROCEDIMENTOS PARA CONHECIMENTO
 
Ordem: 1 Cadastro nº: 022022000019393 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes: 2ª Promotoria de Justiça de
Rio Largo/ Assunto: Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 2 Cadastro nº: 022022000019893 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes: 2ª Promotoria de Justiça de
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Rio Largo/ Assunto: Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 3 Cadastro nº: 052022000006865 Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: / Assunto: Flora Relator: Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 4 Cadastro nº: 022022000020190 Origem: Protocolo Geral Partes: Ricardo de Souza Libório/ Assunto: Relator: Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 5 Cadastro nº: 052022000006932 Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: / Assunto: Dever de Informação
Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 6 Cadastro nº: 022022000020467 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes: 2ª Promotoria de Justiça de
RioLargo/ Assunto: Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 7 Cadastro nº: 022022000020478 Origem: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano Partes: Promotoria de Justiça de
Girau do Ponciano - MPAL/ Assunto: Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 8 Cadastro nº: 022022000020567 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes: 2ª Promotoria de Justiça de
Rio Largo/ Assunto: Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 9 Cadastro nº: 022022000021200 Origem: 61ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: 61ª Promotoria de Justiça da
Capital - MPAL/ Assunto: Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 10 Cadastro nº: 052022000007242 Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: / Assunto: Recursos Hídricos
Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
 
 
PROCEDIMENTOS PARA DELIBERAÇÃO
 
Ordem: 11 Cadastro nº: 022019000005325 Origem: Procuradoria Geral de Justiça Partes: Ministério Público do Estado de
Alagoas/ Assunto: Relator: Sérgio Amaral Scala
Ordem: 12 Cadastro nº: 062019000003960 Origem: 19ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: CORREGEDORIA-GERAL/
Assunto: Dano ao Erário Relator: Denise Guimarães de Oliveira
Ordem: 13 Cadastro nº: 012017000023726 Origem: 24ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: / Assunto: Fiscalização Relator:
Denise Guimarães de Oliveira
Ordem: 14 Cadastro nº: 062019000009765 Origem: 21ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: Ouvidoria do Ministério Público
do Estado de Alagoas/ Assunto: Dano ao Erário Relator: Denise Guimarães de Oliveira
 
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
   

Administrativo  
Compras

 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
 

AVISO DE COTAÇÃO
 
 
 

A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio do Setor de Compras, anuncia às EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO
FORNECIMENTO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO que, a partir da publicação deste Aviso, serão contados 02 dias

para apresentação de propostas. Lembra-se que o prazo supracitado poderá ser antecipado caso sejam recebidas 02 (dois)
propostas válidas.

 
OBJETO: Aquisição de material gráfico  para o correto desempenho de suas atividades, para as unidades do Ministério Público

do Estado de Alagoas.
Para maiores informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail:

compras@mpal.mp.br.
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Maceió, 05 de Abril de 2022.

 
 
 
 

Fagner Calazans Oliveira
Setor de Compras

   
Promotorias de Justiça  

Portarias
 

Ref.: 09.2022.00000188-1 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 0009/2022/25PJ-Capit/SAJ-MP 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos 
da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados 
"ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível 
ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, Inciso III, da Resolução 
174/2017 CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a: 
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de 
ajustamento de conduta celebrado; 
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis; 
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 
Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de 
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). 
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, 
delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido de adotar as 
medidas cabíveis para assegura os direitos fundamentais do Sr. Dalmo de Oliveira. 
CONSIDERANDO que no caso em tela foram narrados supostos ilícitos 
praticados em desfavor de uma pessoa idosa 
RESOLVE 
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), 
de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de 
fevereiro de 1996, instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2022.00000188-1 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro 
digital dos autos, publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas - DOE/AL, bem 
como, as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à instrução dos autos. 
Cumpra-se. 
Maceió, 04 de abril de 2022. 
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA 
Promotora de Justiça

Data de disponibilização: 6 de abril de 2022 Edição nº 630

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

12



 
Despachos

 
Inquérito Civil nº 05/2019
Processo MP/SAJ Nº 06.2019.00000.935-4
Interessado: George Brasileiro
 
INTIMAÇÃO
 
Por todo o exposto, por não haver justa causa para a propositura de Ação Civil Pública determino o ARQUIVAMENTO deste
Inquérito Civil, com a remessa dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público.
Expeça-se a recomendação com o teor acima mencionado.
Da Decisão, cabe recurso administrativo a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias perante esta Promotoria.
 
Maceió, 05 de abril de 2022.
 
Coaracy José Oliveira da Fonseca
Promotor de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
 
Instaura Procedimento Administrativo para apurar condições estruturais das escolas da rede municipal e estadual no Município
de Traipu, com enfoque na solução de problemas relativos à falta de água, esgoto e saneamento básico.
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo Promotor de Justiça signatário e com apoio do Núcleo de Defesa
da Educação e Núcleo de Defesa do Patrimônio Público, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da
Constituição da República;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 129, inciso II da Constituição Federal, que preconiza que é função do Ministério Público 
"zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública, para a proteção do patrimônio público
aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia";
 
CONSIDERANDO que o art. 208 da Constituição Federal e o art. 4º, VIII da LDB (Lei 9.394/96) estabelecem que o dever do
Estado com a Educação se efetivará com o “atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”, dentre outros;
 
CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República
ser ela um "(...) direito de todos e dever do Estado (...)" notadamente com vistas no "(...) pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (CF, art. 205) e na “universalização do atendimento
escolar” (CF, art. 214, inciso II), tudo em atendimento ao princípio da "absoluta prioridade" (CF, art. 227).
 
CONSIDERANDO o impositivo do art. 4º, inciso IX, da LDB (Lei 9.394/96), que dispõe ser dever do Poder Público garantir “
padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem”.
 
CONSIDERANDO que “o acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de
cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o 
Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo” (Lei 9.394/96, art. 5º);
 
CONSIDERANDO que o Censo Escolar 2.020 apresentou dados de acordo com os quais o estado de Alagoas, nas suas redes
de ensino estaduais, municipais e também privadas, conta com 129 escolas sem água potável, 33 sem água, 69 sem esgoto e 
04 sem banheiro.
 
CONSIDERANDO que o Município de Traipu foi relacionado, nos referidos dados oficiais, dentre aqueles cujo equipamento de
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ensino está desprovido da necessária rede de água.
 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para recuperar a estrutura e condições das escolas das redes
municipais e estaduais, com arrimo na solução de referidas mazelas, isso sem se descurar das adequações necessárias ao
retorno das atividades presenciais no contexto da Pandemia da Covid-19.
 
CONSIDERANDO o papel determinante do Ministério Público visando à adequação sanitária dos equipamentos escolares, de
forma a garantir a eficiência do Direito à Educação.
 
CONSIDERANDO a urgência da temática, tendo em vista que, após o período de suspensão das aulas e atividades remotas, a 
rede estadual de ensino de Alagoas (Portaria/SEDUC nº 9.975/2021) e diversos Municípios alagoanos (Decreto nº 72.438/2020)
estão retomando as atividades presenciais.
 
CONSIDERANDO que a falta de água, esgoto e banheiros corresponde a grave falha na estrutura física das escolas 
comprometendo a salubridade dos estudantes.
 
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
Direito à Educação, em especial das adequações necessárias quanto à estrutura e condições das escolas das redes municipais 
e estaduais de Traipu, além de determinar as seguintes providências:
 
1. Autue-se como PROCEDIMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO , tudo digitalmente, através do sistema SAJMP;
 
2. Comunique-se da instauração do presente procedimento, por meio de ofício a ser encaminhado via criação de protocolo
unificado, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da
Resolução nº 01/96 da PGJ;
 
3. Promova-se a publicação da presente em Diário Oficial;
 
4. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Municipalidade;
 
5. Encaminhe-se ofício ao Prefeito(a) do Município de Traipu, REQUISITANDO, para resposta no prazo de 10 dias, os seguintes
dados:
 
a) Qual a periodicidade, a forma e a quantidade do abastecimento de água potável, na Escola Municipal de Educação Básica
Presidente Costa e Silva, na Escola Municipal de Educação Básica Vereador João Soares e na Escola Municipal de Educação
Básica Padre José Batista Azevedo, demonstrando tal através de dados concretos, inclusive com documentação técnica da
potabilidade e controle sanitário da água destinada aos alunos e profissionais da educação;
 
a.1) em caso de a Escola Municipal de Educação Básica Presidente Costa e Silva, a Escola Municipal de Educação Básica
Vereador João Soares e a Escola Municipal de Educação Básica Padre José Batista Azevedo não serem abastecidas com água
potável em quantidade e periodicidade suficientes à demanda, franqueia-se o mesmo prazo para apresentação das justificativas
e, se existentes, as estratégias pormenorizadas e os respectivos procedimentos administrativos em curso para saneamento do
problema;
 
a.2) Caso o referido abastecimento seja efetuado por caminhão pipa, trazer aos autos os dados, denotando se o caminhão é
próprio do Município, bem como se houve a realização de licitação para contratação do serviço, trazendo-se cópia do
procedimento licitatório respectivo.
 
b) Como é feito o abastecimento da na Escola Municipal de Educação Básica Presidente Costa e Silva, na Escola Municipal de
Educação Básica Vereador João Soares e na Escola Municipal de Educação Básica Padre José Batista Azevedo quanto à água
para banheiro, cozinha, lavatórios e demais usos cotidianos;
 
c) Quantos banheiros possuem a Escola Municipal de Educação Básica Presidente Costa e Silva, a Escola Municipal de
Educação Básica Vereador João Soares e a Escola Municipal de Educação Básica Padre José Batista Azevedo, demonstrando
tais por fotografias, além de indicar seus equipamentos, sua localização e publicos respectivos (se exclusivo de professores,
alunos, unissex, separação por gênero etc.);
 
d) A Escola Municipal de Educação Básica Presidente Costa e Silva, a Escola Municipal de Educação Básica Vereador João
Soares e a Escola Municipal de Educação Básica Padre José Batista Azevedo possuem rede de esgoto e, em caso negativo,
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como é a estrutura de saneamento básico.
 
e) houve, na Escola Municipal de Educação Básica Presidente Costa e Silva, na Escola Municipal de Educação Básica Vereador
João Soares e na Escola Municipal de Educação Básica Padre José Batista Azevedo a realização de reformas/obras 
recentementes e/ou se há cronograma futuro para tal.
 
e.1) em caso positivo, trazer aos autos cópia do procedimento licitatório respectivo.
 
f) trazer informações, com os respectivos documentos comprovatórios, sobre o cumprimento dos protocolos sanitários em vista
da Pandemia da COVID19 e, bem assim, as adequações sanitárias respectivas feitas na Escola Municipal de Educação Básica
Presidente Costa e Silva, na Escola Municipal de Educação Básica Vereador João Soares e na Escola Municipal de Educação
Básica Padre José Batista Azevedo.
 
6. Após, cumpridas tais determinações, voltem os autos conclusos para demais deliberações;
 
Município de Traipu, 05 de abril de 2.022.
 
LUCAS MASCARENHAS DE CERQUEIRA MENEZES
Promotor de Justiça de Traipu
 
LUCAS S J CARNEIRO
Promotor de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas
 
JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO
Promotor de Justiça do Núcleo de Defesa do Patrimônio Público
 
KLEBER VALADARES C. JÚNIOR
Promotor de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas
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